
40 DIÁRIO OFICIAL Porto Alegre, sexta-feira, 30 de janeiro de 2009 1ª EDIÇÃO

12.3. Registros mantidos por período mínimo de 30 dias contados a partir da data de preparação dos alimentos.    

12.4. Serviços de Alimentação têm implementado Procedimentos Operacionais Padronizados (POP) de:    

Higienização de instalações, equipamentos e móveis.    

b)  Controle Integrado de Vetores e Pragas Urbanas.

c)  Higienização do Reservatório.    

d)  Higiene e Saúde dos Manipuladores.    

13. Responsabilidade

13.1. Responsável pelas atividades de manipulação dos alimentos  comprovadamente submetido a Curso de Capacitação em Boas Práticas para Serviços de
Alimentação, abordando no mínimo: contaminação de alimentos, doenças transmitidas por alimentos, manipulação higiênica dos alimentos e Boas Práticas.

13.2. Estabelecimento dispõe do documento comprobatório do Curso de Capacitação do responsável pelas atividades de manipulação dos alimentos devidamente datado,
contendo a carga horária e conteúdo programático.

13.3. Responsável pelas atividades de manipulação dos alimentos atualiza-se, através de cursos, palestras, simpósios e demais atividades que se fizerem necessárias,
pelo menos anualmente, em temas como: higiene pessoal, manipulação higiênica dos alimentos e doenças transmitidas por alimentos.

13.4. Existência de documentos que comprovam as atualizações do responsável pela manipulação dos alimentos.

13.5. Responsável pelas atividades de manipulação promove treinamentos, no mínimo, anuais em: higiene pessoal, manipulação higiênica dos alimentos e doenças
transmitidas por alimentos para a equipe de manipuladores de alimentos sob sua responsabilidade.

13.6. Existência de documentos que comprovam a promoção de treinamentos para a equipe de manipuladores de alimentos do estabelecimento.

13.7. Responsável pela manipulação dos alimentos em caso de surtos de doença transmitida por alimentos realiza notificação compulsória aos Órgãos Oficiais de
Vigilância Sanitária.

Observações:

Responsável pela Inspeção: Responsável pelo Estabelecimento:

Assinatura: Assinatura:

Local: Data:

ANEXO II - pORtARIA Nº78/2009
Regulamentação do Curso de Capacitação em Boas práticas para Serviços de Alimentação:

1. O Curso de Capacitação em Boas Práticas para Serviços de Alimentação deve ser submetido à apreciação do Setor de Alimentos da Divisão de Vigilância Sanitária do Centro Estadual de
Vigilância em Saúde, através da apresentação da solicitação de um projeto, contendo os seguintes itens:
-  Nome da instituição de Ensino;
       -  Carga horária;
       -  Público-alvo;
       -  Conteúdo Programático;
       -  Material didático na íntegra;
       -  Ministrantes e suas qualificações.

2. O Curso de Capacitação em Boas Práticas para Serviços de Alimentação deve ter carga horária de no mínimo 16 (dezesseis) horas e ministrado por instituição de ensino de graduação ou
nível técnico registrados no órgão competente. O documento comprobatório de participação no Curso de Capacitação em Boas Práticas deve ter validade máxima de 3 anos, devendo ser renovado
após esse período, através de curso complementar descrito no item 4 do anexo II deste regulamento.

3. A homologação dar-se-á mediante documento emitido pelo Setor de Alimentos da Divisão de Vigilância Sanitária do Centro Estadual de Vigilância em Saúde à instituição de ensino de
graduação ou nível técnico, devendo estar de acordo com todos os itens desta Portaria.

4.  A instituição de ensino de graduação ou nível técnico deverá solicitar anualmente a renovação da homologação do Curso de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. A Instituição de
Ensino de graduação ou de nível técnico somente poderá ministrar os Cursos de Capacitação através dos ministrantes aprovados pelo Setor de Alimentos da Divisão de Vigilância Sanitária do
Centro Estadual de Vigilância em Saúde.  A instituição de ensino de graduação ou nível técnico deverá oferecer aos responsáveis pela manipulação de alimentos cursos complementares ao
primeiro módulo, de no mínimo 8 horas.

5. Os Cursos de Capacitação homologados poderão ser acompanhados pelo Setor de Alimentos da Divisão de Vigilância Sanitária do Centro Estadual de Vigilância em Saúde ou por fiscais
sanitários designados por este Setor, durante a sua execução.

6. O(s) ministrante(s) deve(m) ter curso superior completo e comprovar especialidade na área de alimentos ou experiência teórico-prática.
7. Entende-se por experiência teórico-prática atividades desenvolvidas como consultoria, auditoria, vínculo empregatício, visitas técnicas periódicas relacionadas à área de qualidade e

segurança de alimentos.
8. A especialidade e a experiência serão consideradas desde que devidamente comprovadas por Curriculum vitae documentado.

    ANEXO III - pORtARIA Nº78/2009
Regulamentação dos procedimentos inerentes ao Responsável pelas Atividades de Manipulação dos Alimentos para Serviços de Alimentação:

1.   Entende-se por Responsável pelas Atividades de Manipulação dos Alimentos o responsável técnico, proprietário ou funcionário designado.
2. Nos estabelecimentos que têm obrigatoriedade de possuir Responsável Técnicolegalmente habilitado pelo Conselho Profissional, o contrato de prestação de serviços entre a empresa e o responsável

técnico deve permanecer à disposição da autoridade sanitária.
3. Cada estabelecimento deve ter um Responsável pelas Atividades de Manipulação dos Alimentos, submetido a Curso de Capacitação em Boas Práticas para Serviços de Alimentação,

conforme item 4.12.2 da Resolução - RDC nº 216 de 15 de setembro de 2004.
4. Os estabelecimentos devem dispor do documento comprobatório de capacitação do responsável pelas atividades de manipulação, devidamente datado, contendo a carga horária e conteúdo

programático.
5. O responsável pelas atividades de manipulação deve atualizar-se anualmente em: higiene pessoal, manipulação higiênica dos alimentos e doenças transmitidas por alimentos, devendo ser

comprovado mediante documentação, disponível à autoridade sanitária.
6. O responsável pelas atividades de manipulação deve promover treinamentos admissionais e no mínimo anuais em: higiene pessoal, manipulação higiênica dos alimentos e doenças

transmitidas por alimentos para a equipe de manipuladores do serviço de alimentação onde trabalha. Tais treinamentos também podem ser ministrados por instituições competentes e devem ser
comprovados mediante documentação, disponível à autoridade sanitária.

Código 471487

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 014/09 - CIB/RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, ad referendum, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:
a análise do processo, com base na PT/SAS/MS 48, de 11/02/1999, onde cita: Cabe aos
gestores estaduais e municipais de saúde, em condição de Gestão Plena do Sistema Municipal
(NOB-96), procederem ao credenciamento das unidades de saúde para a realização dos
procedimentos de Cesariana com Laqueadura Tubária em Pacientes com Cesarianas Sucessivas
Anteriores / Risco de Vida, Laqueadura Tubária e Vasectomia;
a PT/SAS/MS 629, de 25/08/2006, que descentraliza para os gestores estaduais/municipais de
saúde, o registro das habilitações no SCNES.
RESOLVE:
Art. 1º - Habilitar a Irmandade Santa Casa de Caridade de Alegrete, para realização de
Laqueadura Tubária e Vasectomia.
Art. 2º - O impacto financeiro será de R$ 30.726,00 anual, ou seja, R$ 2.560,50 mensal, referente
a cinco Laqueaduras Tubária e cinco Vasectomias mensais.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor à partir da data de sua publicação.
Porto Alegre, 28 de janeiro de 2009.

Código 471478

RESOLUÇÃO Nº 015/09 - CIB / RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, ad referendum, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:
a análise do processo, com base na PT/SAS/MS 48 de 11/02/1999, onde cita: Cabe aos gestores
estaduais e municipais de saúde, em condição de Gestão Plena do Sistema Municipal (NOB-96),
procederem ao credenciamento das unidades de saúde para a realização dos procedimentos de
Cesariana com Laqueadura Tubária em Pacientes com Cesarianas Sucessivas Anteriores / Risco
de Vida, Laqueadura Tubária e Vasectomia;
a PT/SAS/MS 629 de 25/08/2006, que descentraliza para os gestores estaduais/municipais de
saúde, o registro das habilitações no SCNES.
RESOLVE:
Art. 1º - Habilitar o Hospital Municipal Schlatter do município de Feliz, para realização de
Laqueadura Tubária e Vasectomia.
Art. 2º - O impacto financeiro será de R$ 23.689,80 anual, ou seja, R$ 1.974,15 mensal referente
a Três Laqueaduras Tubária e cinco Vasectomias mensais;
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor à partir da data de sua publicação.
Porto Alegre, 28 de janeiro de 2009.

Código 471479

RESOLUÇÃO Nº 016/09 - CIB / RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, ad referendum, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:
a análise do processo, com base na PT/SAS/MS 48 de 11/02/1999, onde cita: Cabe aos gestores
estaduais e municipais de saúde, em condição de Gestão Plena do Sistema Municipal (NOB-96),
procederem ao credenciamento das unidades de saúde para a realização dos procedimentos de
Cesariana com Laqueadura Tubária em Pacientes com Cesarianas Sucessivas Anteriores / Risco
de Vida, Laqueadura Tubária e Vasectomia;
a PT/SAS/MS 629 de 25/08/2006, que descentraliza para os gestores estaduais/municipais de
saúde, o registro das habilitações no SCNES.
RESOLVE:
Art. 1º - Habilitar o Hospital Nossa senhora dos Navegantes, para realização de Laqueadura
Tubária e Vasectomia, no município de Torres.
Art. 2º - O impacto financeiro será de R$ 61.452,00 anual, ou seja, R$ 5.121,00 mensal referente
a dez Laqueaduras Tubária e dez Vasectomias mensais;
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor à partir da data de sua publicação.
Porto Alegre, 28 de janeiro de 2009.

Código 471480

RESOLUÇÃO Nº 017/09 – CIB/RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, ad referendum, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:
a Lei 12.544/06, que institui o Programa Primeira Infância Melhor e dá outras providências;
a Portaria nº 15/03, da Secretaria de Estado da Saúde, que implementou o "Programa Primeira
Infância Melhor" e estabeleceu as responsabilidades do Estado e dos Municípios e os requisitos
para a habilitação dos municípios ao recebimento dos recursos e as Portarias SES/RS nº 35/04,
247/05 e 206/08, que dispõem sobre o Incentivo Financeiro do Programa e dão outras
providências;
a Resolução nº 042/06 - CIB/RS, que habilita o município ao Incentivo do PIM.
RESOLVE:
Art. 1º- Alterar o valor mensal referente ao Incentivo Financeiro Estadual do Programa Primeira
Infância Melhor do município relacionado abaixo:

MUNICÍPIO Res
CIB/RS CRS N° NOVOS

VISITADORES
VALOR NOVOS

VISITADORES R$/
TOTAL GERAL DE

VISITADORES
Frederico
Westphalen 042/06 19ª 20 R$ 10.000,00 R$ 14.000,00

TOTAL 20 R$ 10.000,00 R$ 14.000,00

Parágrafo Único - O município fará jus ao recebimento dos recursos, em parcelas mensais, a
partir de FEVEREIRO de 2009.
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor à partir da data de sua publicação.
Porto Alegre, 28 de janeiro de 2009.
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